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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2018  

  

  

  

  

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal nos 

termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-

38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, 

torna público que realizará um Pregão Eletrônico sob a regência da Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, 

o Decreto nº 5.450/2005, com aplicação subsidiária das Leis nº 8.666/1993 e nº 8.078/1990, suas alterações e demais 

normas vigentes e pertinentes à matéria, com vistas à prestação de serviços de seguros para os veículos pertencen-

tes à frota do CREA/MT, conforme regras e condições estabelecidas neste Edital.  

  

   

REQUISITANTE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS  

  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018  

  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  

   

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/06/2018 às 10h00 (Horário local de BRASILIA) 

   

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

   

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.CREA-MT.org.br e www.comprasnet.gov.br, ou ainda 

junto a Sede estadual do CREA-MT, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, na cidade de Cui-

abá/Mato Grosso  

   

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

    

1. DO OBJETO:  

  

1.1. Constitui objeto desta licitação a prestação de serviços de seguros para os veículos pertencentes a 

frota do CREA/MT, conforme descrito no Termo de Referência - ANEXO I.  

1.2. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do Sistema Comprasnet e 

as deste edital, prevalecerão as últimas.  

 DA PARTICIPAÇÃO:  
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1.3. Para a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO a pessoa jurídica interessada, além de dispor, por 

seus próprios meios, dos recursos materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema 

eletrônico, deverá:  

a) Atender a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à documenta-

ção e demais exigências;  

b)Estar devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio na internet 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico;  

c) Possuir registro cadastral regular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SI-

CAF), sendo este registro também obrigatório para fins de habilitação.  

1.4. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou recusada a 

proposta, ou ainda inabilitada a licitante que:  

a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CREA-MT ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação (art. 

87, III e IV, da Lei nº 8.666/93);  

b)Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção;  

c) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que seja a forma 

de constituição;  

d)Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, sócios ou represen-

tantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, todos 

com vistas à promoção de fraude ou conluio, assim entendido, dentre outras, a intenção de usufruir indi-

retamente dos benefícios da Lei Complementar nº  

123/06, situação esta que desclassificará todas as propostas assim enquadradas;  

e) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado;  

f) Estiver em processo de falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decre-

tada, ou em processo de recuperação extrajudicial; em dissolução ou em liquidação;  

g) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vinculação, direta ou 

indireta, com o CREA-MT, a exemplo de servidores, conselheiros e inspetores.  

2.3. Esta licitação será realizada em sessão pública online, conforme condições estabelecidas neste Edital, 

na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.  

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrá-

rio.  
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2.5. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.  

2.6. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:  

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ. Oportunamente a licitante poderá apre-

sentar as certidões de regularidade centralizadas junto à matriz, desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento, expedido pelo respectivo emissor, ou 

que conste na certidão à validade para a matriz e para as filiais;  

b)Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  

c) Serem preferencialmente juntados ao Sistema Comprasnet, ou serem apresentados em original, por 

publicação oficial ou em cópia autenticada por tabelião ou servidor do CREA-MT, conforme o caso.  

  

3. DO CREDENCIAMENTO:  

  

3.1. A licitante deverá se credenciar no sistema denominado “Pregão Eletrônico”, por meio do sítio 

na internet www.comprasgovernamentais.gov.br, observadas as seguintes premissas:  

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-

transferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

b)A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sis-

tema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso;  

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema eletrônico implica 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico;  

d)O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorren-

tes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

e) A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 

a sessão pública.  

    

4. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL:  

  

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, os interessa-

dos em participar desta licitação deverão acessar no sitio em questão, mediante utilização de chave de 

acesso e senha privativa de licitante, o sistema denominado “Pregão Eletrônico”, encaminhando a sua 

proposta comercial exclusivamente por meio eletrônico, onde conste obrigatoriamente, sob a pena de 
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desclassificação, as seguintes informações nos respectivos campos, vedada qualquer identificação neste 

momento:  

a) “Descrição detalhada do objeto ofertado”: a clara indicação do item do objeto a que se refere, sem 

alternativas. Neste aspecto, é relevante destacar a desnecessidade de serem transcritas todas as carac-

terísticas mínimas do objeto, bastando que a licitante declare que a proposta está de acordo com o Edital, 

se assim preferir.  

b)“Valor unitário” e o “Valor Global”: o valor global do respectivo item, assim considerado o preço total 

indicado em reais.  

4.2. No valor indicado no subitem anterior deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimen-

tos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

etc., que eventualmente incidam sobre a execução do objeto; ou, ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta da Licitante Contratada, de forma que o valor proposto seja a única 

remuneração pela execução do objeto.  

4.3. Em campo próprio do sistema Comprasnet, a licitante deverá declarar que:  

a) Cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

deste Edital;  

b)Inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação;  

c) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada 

pelo Decreto nº 4.358, de 2002;  

d)A proposta foi elaborada de forma independente.  

4.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião do envio eletrônico da 

sua proposta, para fins de se beneficiar do direito de preferência, deverá declarar que atende aos 

requisitos necessários ao seu enquadramento.  

4.3.2. A eventual existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a 

declaração de que trata este subitem seja firmada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, aplicando-se, nesta hipótese, o procedimento previsto na fase de habilitação.  

4.4. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de desclassificação.  

4.5. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no Sis-

tema Comprasnet, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da sessão.  

4.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apre-

sentada.   

4.7. A proposta terá a validade estabelecida no subitem 9.7, que uma vez decorrida sem convoca-

ção para contratação, libera a licitante do compromisso assumido.  

4.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou ainda pelas sanções e 
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demais prejuízos decorrentes da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico 

ou de sua desconexão.  

4.9. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles constantes 

da documentação de cadastramento.  

4.10. Os valores e as demais informações deverão ser apresentados de forma precisa, limitadas ao 

objeto do Edital e sem conter alternativas de preço ou condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado, sob a pena de desclassificação.  

4.10.1. O uso da expressão “ou similar” será considerado alternativa.  

4.11. Os proponentes assumem todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de pro-

postas, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual 

desconexão. O CREA-MT não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos, 

independentemente da condução ou do resultado desta licitação.  

4.12. Na apresentação da proposta, o que exceder aos requisitos mínimos estabelecidos neste Edi-

tal não será considerado como vantagem para o julgamento final. Por outro lado, em não se preenchendo 

os requisitos mínimos exigidos, a respectiva proponente será automaticamente desclassificada.  

  

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  

  

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, considerado o horário oficial de Brasília – 

DF, o Pregoeiro abrirá a sessão pública online via internet, no sítio da internet www.comprasgovernamen-

tais.gov.br, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.  

5.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

ou que contiverem qualquer tipo de identificação do seu proponente.  

5.2.1. Será, também, motivo de desclassificação da proposta mais onerosa ao CREA-MT, 

a apresentação, por uma mesma Licitante, de mais de uma proposta para um mesmo objeto.  

5.2.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes.  

5.3. A partir da abertura da sessão pública online até o encerramento da fase lances, a comunica-

ção entre o Pregoeiro e os licitantes poderá ocorrer somente por meio do sistema eletrônico, mediante a 

utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedada qualquer identificação da licitante, 

sob a pena de desclassificação.  

    

6. DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES:  
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6.1. O sistema eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro e 

que participarão da fase de lances.  

6.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, momento em que as 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

6.3. A licitante será informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do registro do respectivo 

valor.  

6.4. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital;  

b)A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema 

eletrônico;  

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado pri-

meiro.  

d)Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.5. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real 

do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor.  

6.6. O Pregoeiro determinará, previamente, o momento do encerramento da etapa de lances, ob-

servando um tempo mínimo de 03 (três) minutos entre a comunicação online às licitantes e a hora deter-

minada.  

6.7. O sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances, após o trans-

curso do período de tempo máximo aleatoriamente por ele determinado, findo o qual será automatica-

mente encerrada a recepção de lances.  

6.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financia-

mentos subsidiados ou a fundo perdido.   

6.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor for consi-

derado equivocado ou incompatível com o objeto em disputa.  

6.10. Na hipótese de eventual desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Com o retorno do Pre-

goeiro, quando possível, sua atuação no certame prosseguirá sem prejuízo dos atos realizados. Quando 

a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicação por meio sistema Comprasnet, com 1(um) dia de antece-

dência, no mínimo.  
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6.11. Cabe ainda ao Pregoeiro, quando julgado oportuno e no interesse da Administração, suspen-

der ou interromper a sessão, conforme o caso, visando respeitar os intervalos intrajornadas e/ou interjor-

nadas, ocasião em que os licitantes serão comunicados via chat.  

    

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

  

7.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o sistema Comprasnet identificará, em local 

próprio, para os fins do direito de preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 e art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, as microempresas e/ou empresas de pequeno porte partici-

pantes.  

7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o sistema fará uma comparação entre a proposta até então primeira colocada e as demais propos-

tas assim enquadradas, na ordem de classificação.  

7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de até 

5% (cinco) por cento acima da proposta de menor preço, é considerada empatada com a primeira colo-

cada e terá o direito de encaminhar, no prazo de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma última 

oferta, obrigatoriamente em valor menor do que a primeira colocada, sob a pena de decair do direito de 

preferência. Para tanto:  

a) A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão feitos automa-

ticamente pelo sistema;  

b)Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse 

direito, na ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que também se encontrem na condição de empate.  

c) Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema dispo-

nibilizará a nova classificação das propostas, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.  

d)Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% acima da primeira classificada, o sistema definirá 

automaticamente a ordem de convocação para o exercício do direito de preferência para oferta de de-

sempate.  

e) A Licitante deverá ter providenciado o registro de sua condição de microempresa ou empresa de pe-

queno porte em campo próprio do SICAF (porte da empresa) e, ainda, quando do envio eletrônico da 

proposta, ter optado, em campo próprio do Sistema Comprasnet, pelos benefícios da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007, se for o caso.  

7.4. Não havendo propostas a serem preferidas, nos termos dos subitens anteriores, prevalecerá 

a classificação inicial.  

7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
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admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. A negociação será realizada por 

meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

7.6. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro poderá solicitar o envio de anexos ou decla-

rações preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou via  e mail licita-

cao@crea-mt.org.br, ou declaração via chat do licitante, relativamente ao último lance ofertado. Poderá 

também solicitar, apenas do licitante cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio da proposta adequada 

ao valor do lance final ou da negociação, nos moldes do Anexo  deste Edital.  

a) Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos no Edital e/ou 

demonstrativo da composição do preço.  

b)A licitante disporá de até 30 (trinta) minutos, prorrogáveis mediante decisão do Pregoeiro e no interesse 

da Administração, para o envio do(s) anexo(s) solicitado(s).  

c) A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo in-

completo ou defeituoso, acarretará a recusa da proposta.  

d)Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na abertura do(s) ar-

quivo(s), é recomendado que seja(m) gerado(s) com a extensão PDF.  

7.7. Será recusada a proposta que apresentar valores irrisórios ou equivalentes a zero, incompa-

tíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

7.7.1. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que não tenha demonstrada 

a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos de insumos são coeren-

tes com os de mercado.  

7.7.2. Em havendo dúvidas quanto à exequibilidade do preço proposto, dentre outras pro-

vidências, o pregoeiro poderá fixar prazo de até 01 (um) dia, para que a Licitante então primeira 

classificada apresente, conforme o caso:  

a) Planilha de composição de preços, justificativas e comprovações em relação aos custos com 

indícios de inexequibilidade;  

b) Acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 

trabalho;  

c) Informações e/ou pesquisas junto a órgãos, entidades e empresas públicas, bem como em-

presas privadas;  

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

e) Contratos que a proponente já mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa 

privada;  

f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados;  
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g) Documentos fiscais de objetos adquiridos ou fornecidos pela proponente;  

h) Indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  

i) Estudos setoriais;  

j) Apresentação de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que a proponente disponha para a execução do objeto.  

7.7.3. Será recusada a proposta da Licitante que, após as diligências, não lograr êxito em 

justificar a exequibilidade da sua proposta.  

7.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CREA-MT ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua decisão.  

7.9. A eventual identificação, por parte do Pregoeiro, de erro no preenchimento da proposta ou da eventual 

planilha de composição de preços, conforme o caso, não constitui motivo para a não aceitação da proposta. 

A correção poderá ser realizada pelo licitante apenas na hipótese de  não haver majoração do preço proposto, 

no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação do pregoeiro, prorrogáveis no interesse da Admi-

nistração.  

7.9.1. Dentre outras formalidades, é considerado erro no preenchimento, a indicação incor-

reta de salários, benefícios, impostos e demais insumos, bem como o recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para as atividades previstas e autorizadas na 

Lei Complementar nº 123/2006.  

7.9.1.1. A licitante vencedora eventualmente não enquadrada nas atividades previs-

tas e autorizadas na Lei Complementar nº 123/2006, e optante pelo Simples Nacional, 

deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, apresentar ao CREA-

MT, cópia dos ofícios com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato às respectivas Secretarias de Receita Federal, Estadual, Distrital 

e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da referida lei.  

7.9.1.2. Sem prejuízo na aplicação da respectiva sanção, caso a Licitante Contra-

tada optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo e condições 

indicadas no subitem anterior, o próprio CREA-MT, em obediência ao princípio da pro-

bidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 

29 da Lei Complementar nº 123/06.  

7.9.2. O desatendimento da solicitação para correção da proposta ou da composição de 

preços, conforme o caso, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, provocará a recusa da proposta.  

7.9.3. O preenchimento e a apresentação da proposta e eventual composição de preços é 

de exclusiva responsabilidade da licitante. Desta forma, a hipótese do pregoeiro não identificar 

eventual erro, por ocasião da aceitação da proposta, não impede que este seja indicado na fase 

recursal pelo licitante interessado, visando sua reavaliação por ocasião do processamento do res-

pectivo recurso.  
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7.10. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor ser recusado ou se a licitante detentora 

da melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda este Edital.  

7.10.1. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências esti-

puladas neste Edital e seus Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a exequibilidade dos 

valores ofertados.  

7.11. Será recusada a proposta com valor global superior ao estabelecido (DO VALOR ESTIMADO), 

do Termo de Referência.  

  

8. DA HABILITAÇÃO:  

  

8.1. Para habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá possuir registro cadastral no SI-

CAF, que será confirmado por meio de consulta durante a sessão.  

8.2. Os seguintes documentos de habilitação serão avaliados:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de soci-

edades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício, podendo ser substituído pela 

Certidão Simplificada, emitida pela respectiva Junta Comercial ou Cartório competente, conforme o caso;  

b)Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

c) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Municipais do 

domicílio ou sede do licitante (a comprovação deve abranger os tributos mobiliários e os imobiliários);  

d)Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Estaduais do 

domicílio ou sede do licitante;  

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a 

Divida Ativa da União;  

f) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –  

CRF/FGTS;  

8.3. Ainda para fins de habilitação, serão avaliados os seguintes documentos complementares:  

 

a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 

nº 10.520/2002;  
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b)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 anos em qualquer trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, nos termos do art. 27, V, 

da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999;  

c) Declaração em que afirme, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação nesta 

licitação, bem como que está ciente da obrigação de comunicar ocorrências posteriores;  

d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou positiva com efeito de negativa), conforme pres-

creve a Lei n.º 12.440/2011 e o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/1993, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho por meio do endereço eletrônico www.tst.jus.br/certidao;  

e) Regularidade junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-

trativa (Lei n.º 8.429/1992), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por meio de consulta ao 

site www.cnj.jus.br (Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário - Tribunal de Contas da União);  

f) Comprovação de situação compatível com o subitem 2.2, “a” e “b”, deste Edital, junto ao SICAF e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), este último disponível mediante simples 

consulta no endereço eletrônico www.portaldatransparencia .gov.br/ ceis/Consulta.seam;  

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor competente de onde se encontra 

instalada a licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão.  

h)Comprovação do cadastro e da sua regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP, conforme normas daquela entidade.  

i) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, que poderá 

ser feita mediante apresentação da comunicação do registro efetuado pelas Juntas Comerciais ou pelos 

Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou, ainda, por Certidão em que conste a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pelo órgão de registro competente, ou, ainda, por 

outro meio idôneo e formal de certificação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

expedida por órgão competente, tudo consoante dispõe o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

8.3.1. As declarações constantes das alíneas “a”, “b” e “c” estão disponíveis no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br para envio e consulta, sendo válidas para todos 

os efeitos as declarações efetuadas diretamente no referido sistema.  

8.3.2. Caso a licitante possua determinação judicial que a isente da obrigação, deverá apre-

sentá-la em substituição.  

8.3.3. Não serão aceitos ou considerados protocolos de entrega ou solicitações de docu-

mentos em substituição aos requeridos nesse Edital e seus Anexos.  

8.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá possuir todas as informações relativas 

à regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, assim também considerada aquela que 

estiver vencida.  
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8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

à microempresa ou empresa de pequeno porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período a critério do CREA-MT, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme 

previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.4.1.1. Verificada, no SICAF, a existência de restrição relativa à regularidade fiscal 

de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor pro-

posta, o Pregoeiro:  

a) Emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora, fixando o prazo para 

a regularização da documentação, ou parcelamento do débito e emissão da certidão 

negativa ou positiva com efeito de certidão negativa; e  

b) Suspenderá a sessão do pregão, fixando data e hora para reabertura.  

8.4.1.2. Poderá a Licitante interessada solicitar prorrogação do prazo fixado no su-

bitem 8.4.1.1 alínea “a”, por igual período, mediante mensagem fundamentada enviada 

ao Pregoeiro, por meio do e-mail licitacao@crea-mt.org.br, dentro do prazo inicialmente 

concedido.  

8.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, impli-

cará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/1993, combinado com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado ao CREA-MT convo-

car as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou re-

vogar a licitação.  

8.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado.  

8.6. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, deverão ser 

apresentados consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

8.7. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital, sem prejuízo das 

demais sanções nele previstas, será inabilitada.  

8.8. Sob a pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço.  

8.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.10. Os documentos e certidões exigidos para habilitação que estejam vencidos ou que não se 

encontram disponíveis no SICAF, ou ainda indisponíveis para consulta nos sítios oficiais (art. 25, §2º, do 

Decreto n.º 5.450/2005), deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no prazo estabelecido, preferencial-

mente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou via fax (41) 3350-6847, ou ainda por 

intermédio do e-mail licitacao@CREA-MT.org.br.  
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8.11. Na hipótese de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e os licitantes 

serão informados da data e horário do seu prosseguimento.  

8.12. Aplicam-se, no que couber ao julgamento da habilitação, os procedimentos descritos nos su-

bitens 7.6 e 7.10 deste Edital.  

  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

  

9.1. A proposta comercial ajustada ao valor do lance final ou da negociação, bem como os demais 

documentos exigidos para habilitação da licitante, serão solicitados oportunamente pelo Pregoeiro, via 

chat, para serem enviados preferencialmente via sistema Comprasnet (convocação de anexo),  ou ainda 

por intermédio do e-mail licitacao@CREA-MT.org.br, devendo ser considerado ainda que:  

a) O envio da proposta comercial deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) minutos;  

b) O envio dos documentos de habilitação complementares, assim entendidos como sendo aque-

les que não puderam ser obtidos diretamente pelo pregoeiro (subitem 8.10 deste edital), deverão ser 

encaminhados no prazo de até 2 (duas) horas;  

c) Os prazos indicados nos subitens anteriores serão contados a partir da solicitação, podendo 

ser prorrogados por decisão do pregoeiro, no interesse da Administração.  

9.1.1. A proposta comercial vencedora deve ser encaminhada conforme modelo constante 

do Anexo  deste Edital, podendo haver variações desde que não prejudiquem o conteúdo e o 

entendimento da proposta.  

9.1.2. Exclusivamente na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte possuir 

alguma restrição relativa à regularidade fiscal, com vistas ao pleno atendimento da Lei Comple-

mentar nº 123/06 quanto à obrigatoriedade de apresentar toda a documentação exigida, conside-

rar-se-á, para todos os efeitos, as informações constantes do SICAF.  

9.1.3. Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na 

abertura do arquivo, é recomendado que seja gerado com a extensão PDF.  

9.2. Dentro dos prazos estabelecidos pelo pregoeiro poderão ser remetidos, por iniciativa da lici-

tante ou mediante nova solicitação do pregoeiro, tantos quantos forem os documentos complementares 

ou retificadores afetos à sua proposta ou documentação de habilitação.  

9.3. Transcorrido o prazo sem que tenha sido eventualmente prorrogado, não será considerado, 

para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da proposta, documentação de habilitação ou de 

qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido tempes-

tivamente, sendo realizado, pelo Pregoeiro, se for o caso, o registro da desclassificação ou inabilitação, e 

a convocação da próxima Licitante.  

9.4. A Licitante é a única responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo encaminhado. 

Na hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à descompactação, leitura ou compatibilidade, 
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será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo Sistema, dispondo a Licitante do prazo remanescente 

àquele inicialmente concedido para proceder ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que impedi-

ram a sua visualização, leitura e/ou impressão.  

9.5. O não envio dos documentos, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso do prazo 

sem que tenha sido resolvido o problema de descompactação, visualização, leitura ou compatibilidade, 

ensejará a recusa da proposta ou a inabilitação da Licitante, conforme o caso.  

9.6. A proposta comercial e os demais documentos, certidões e/ou declarações e/ou atestados 

exigidos para habilitação da licitante, que não forem encaminhadas por via do Sistema Comprasnet (con-

vocação de anexo), mas por fax ou e-mail, deverão ser apresentados em original, por publicação oficial 

ou cópia autenticada por tabelião ou servidor do órgão licitador, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados do término da fase de habilitação, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no 

interesse da Administração.  

9.6.1. Na eventualidade dos documentos solicitados por meio de convocação de anexo não 

serem enviados por meio do sistema Comprasnet, o CREA-MT os publicará no seu sitio na inter-

net, no endereço www.CREA-MT.org.br, opções licitações (campo complementos do respectivo 

edital), visando permitir a análise e vista dos demais licitantes.  

9.7. A proposta comercial a ser enviada nos termos previstos neste item e conforme anexo deste 

edital, deverá conter a identificação do proponente e as seguintes informações:   

a) Razão Social;  

b)CNPJ;  

c) Endereço completo, inclusive com o CEP;  

d)Números de telefone, fax, e-mail e homepage (se existentes);  

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail);  

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta);  

g) Dados do Responsável Legal que assinaria o contrato (nome, RG e CPF);  

h)Identificação do objeto (localidades ou veículos, conforme o caso);  

i) Preços unitário e total (global);  

j) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência;  

k)Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas, conforme art. 6º da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo do efeito suspensivo previsto 

no art. 109, §2º, da Lei nº 8.666/1993;  

9.7.1. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da docu-

mentação de cadastro e do documento fiscal a ser emitido.  
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9.7.2. A proposta comercial deve ser preferencialmente apresentada em folhas sequenci-

almente numeradas e rubricadas, contendo o timbre ou carimbo CNPJ do licitante, impressa em 

meio mecânico ou eletrônico, obrigatoriamente sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sendo a 

última folha datada e assinada por responsável legal da empresa, observados os demais dados 

exigidos neste Edital.  

9.8. A proposta comercial apresentada com valor global composto por mais de duas casas deci-

mais, terá o valor desconsiderado no que exceder esse limite.  

9.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço para o objeto licitado, 

assim considerado o menor valor global por item, respeitados os preços totais máximos constantes do DO 

VALOR ESTIMADO do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação.  

  

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

  

10.1. Uma vez declarada a vencedora, o Pregoeiro oportunizará às licitantes, via Sistema Compras-

net, manifestar eventual intenção de interpor recurso, no prazo de até 20(vinte) minutos. Para tanto, deve 

ser considerado ainda:  

a) A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema eletrônico, durante a sessão 

pública - online;  

b)Cabe ao Pregoeiro decidir sobre a admissibilidade da intenção de recurso, concedendo à licitante prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as suas razões (via sistema Comprasnet), ou, se for caso, motivando de 

forma objetiva e fundamentada a recusa dessa intenção.  

c) Apenas será admitida a intenção de recurso que tenha demonstrado os pressupostos mínimos (sucum-

bência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação).  

d)Não será conhecida a intenção de recurso, razão de recurso ou a sua contrarrazão, encaminhada por 

outro meio que não o Sistema Comprasnet.  

 

10.2.        Os recursos admitidos serão processados de acordo com o previsto no Decreto nº        

5.450/2005 combinado, subsidiariamente, com o art. 109 da Lei nº 8.666/1993.  

 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso - no momento da 

sessão pública do Pregão Eletrônico e dentro do prazo estabelecido - implicará na decadência desse 

direito, permanecendo o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora.  

10.4. Uma vez admitida pelo Pregoeiro a intenção de recurso e síntese das suas razões, os demais 

licitantes estarão intimados a, entendendo necessário, apresentar suas contrarrazões (também via sis-

tema Comprasnet), também no prazo de 03 (três) dias, contados do término do prazo do recorrente.  
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10.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir o recurso impetrado contra sua decisão e, 

caso não a reconsidere, fazê-lo subir a Autoridade Superior a quem caberá a decisão final, tudo no prazo 

de até 15(quinze) dias.  

10.6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-

tamento. Havendo a necessidade de reabertura da sessão, esta será comunicada com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, por intermédio do Sistema Comprasnet.  

10.7. As informações necessárias à formulação das razões e contrarrazões constarão do sistema 

Comprasnet e/ou do sitio do CREA-MT no endereço eletrônico www.CREA-MT.org.br, no link das licita-

ções, junto ao respectivo edital (campo complementos). Na hipótese de serem julgadas necessárias in-

formações complementares pela licitante interessada, os autos eletrônicos do processo licitatório poderão 

ser solicitados ao Setor de Licitações e Contratos, em dias úteis, das 08h30min às 11h30min e das 

13h30min às 16h30min, no endereço indicado no preâmbulo, ou fax (41) 3350-6847, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@CREA-MT.org.br.  

10.8. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em dias úteis.  

  

11. DA ADJUDICAÇÃO  

  

11.1. Atendidas todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério do menor preço, a licitante classificada 

em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

11.2. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro inabilitará a licitante classificada 

em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Decreto nº 5.450/2005 e no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 para a hipótese, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classifica-

ção e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada ven-

cedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

11.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação, a ser praticado pela autori-

dade competente.  

  

12. DA CONTRATAÇÃO E DAS GARANTIAS  

  

12.1. As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, serão formalizadas por 

meio do respectivo Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos e na legislação vi-

gente.  

12.2. O CREA-MT convocará formalmente o Proponente Adjudicatário para assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para tanto:  



 
 

              SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FLS 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO CREA-MT 

 

 

 

 

226 

a) Enviará o contrato via correio ou entrega pessoal, mediante AR, ao endereço do Proponente Adjudica-

tário, em atenção à pessoa de contato, ambos informados na respectiva proposta comercial;  

b)O Contrato e eventuais documentos que devam seguir em anexo deverão ser devolvidos pelo convo-

cado, devidamente assinados, no prazo máximo estabelecido, contados da data do Aviso de Recebimento 

(A.R.);  

c) Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo Proponente 

Adjudicatário em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.  

12.3. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

quando solicitado pelo Proponente Adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREA-MT.  

12.4. O CREA-MT poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições esta-

belecidas por este Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, em 

conformidade com o ato convocatório, ou ainda, revogar esta licitação, a seu critério.  

12.5. Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da convocação no 

prazo estabelecido, sujeitará o Proponente Adjudicatário à multa e demais sanções cumuladas pre-

vistas neste instrumento.  

12.6. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto.  

12.7. A Licitante Contratada deverá firmar a garantia perante o CREA-MT, estipulada em 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, conforme procedimento previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital.  

  

13. DOS ENCARGOS DO CREA-MT E DA LICITANTE VENCEDORA  

  

13.1. As obrigações desta licitação, firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, decorrem a partir da homologa-

ção desta licitação, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive no Termo de Refe-

rência, minuta do Contrato, e ainda na legislação vigente.  

13.2. Caberão à Licitante vencedora e ao CREA-MT, as responsabilidades constantes do Termo de Referência e conse-

quente Contrato, ambos anexos a este edital.  

  

14. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

  

14.1. O objeto deverá ser executado pela Licitante Contratada, ocasião em que o respectivo Documento Fiscal deverá 

ser emitido, no prazo, local, quantidades e demais especificações constantes do Termo de Referência e respectivo con-

trato.  
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14.2. O recebimento do objeto observará o procedimento previsto na minuta contratual, anexa a este Edital.  

  

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

  

15.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93.  

15.2. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias;   

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões re-

sultantes de acordo entre as partes.  

  

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

  

16.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante a execução do objeto desta licitação, nos termos das 

condições estipuladas na minuta do Contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, e/ou do §8º, 

da Lei n° 8.666/93.  

  

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

  

17.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, o CREA-MT designará um servidor como fiscal, 

cuja atuação se dará no interesse exclusivo da Administração, conforme Termo de Referência e minuta do contrato anexa 

a este Edital.  

17.2. O acompanhamento e fiscalização de que trata este item serão exercidos no interesse exclusivo do CREA-MT e 

não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da Licitante Contratada, inclusive perante terceiros.  

  

18. DA MORA  

  

18.1. O atraso na execução do objeto, sem justificativa formal aceita pelo CREA-MT, constitui a Licitante Contratada em 

mora, sujeitando-a a multa prevista no Termo de Referência e no Contrato.  

18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CREA-MT, entre a data de vencimento e 

a do dia do efetivo pagamento do Documento Fiscal, serão calculados por meio da aplicação da fórmula constante da 

minuta contratual anexa a este Edital.  
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19. DAS SANÇÕES  

  

19.1. O inadimplemento total ou parcial sujeitará a Licitante Contratada às multas e demais penalidades previstas no 

Termo de Referência e respectivo Contrato.  

19.2. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante estará sujeita às seguintes sanções, que serão aplicadas 

cumulativamente de acordo com a respectiva base de cálculo, tipificação e parâmetros:  

  TABELA 1  

Grau da 

Infração  

 Base de cálculo  

Multa (incidente sobre o valor 

global da proposta para o 

item)  

Impedimento de licitar e contratar com a União e conse-

quente descredenciamento do SICAF  

Mínimo  Máximo  

1  5 %  1 mês  2 anos  

2  10 %  3 meses  3 anos  

3  20 %  6 meses  5 anos  

  

 TABELA 2   

Item  Tipificação  
Grau da Infração (incidente 

por ocorrência)  

1  

Deixar de enviar ou enviar em desacordo com o Edital, 

após a convocação do Pregoeiro, a proposta comercial 

e/ou a documentação exigida para a sua classificação ou 

habilitação;  

2 

2  Apresentar documentação e/ou informação falsa;  3 

3  

Retardar a execução do certame por conduta reprovável ou 

cometer atos protelatórios, durante os procedimentos licita-

tórios, com intuito de adiamento dos prazos da licitação;  
1 

4  

Não manter a proposta, assim entendido como sendo o 

comportamento que implique em desistência desmotivada 

da última proposta ofertada na fase de lances do certame, 

ou da proposta escrita após a adjudicação;  

2 

5  Comportar-se de modo inidôneo;  3 
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6  Cometer fraude fiscal;  3 

7  Não celebrar o contrato no prazo de convocação;  3 

8  
Interpor recursos sem motivação fundamentada, ou com 

motivação descabida, ou ainda com motivação genérica;  1 

9  Não comprovar a regularidade fiscal, no prazo  1 

 fixado no subitem 8.4.1 deste Edital.   

19.2.1. Considera-se “comportamento inidôneo”, entre outros, apresentar declaração falsa quanto:  

a) Ao atendimento das condições e/ou requisitos para participação no certame;  

b) À sua capacitação;  

c) Ao enquadramento como ME/EPP;  

d) Ao enquadramento para efeito da legislação que estipula eventuais preferências;  

e) À independência de sua proposta ou o conluio entre licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

f) Ao objeto ofertado quando constatadas, na fase de aceitação da proposta, divergên-

cias com as especificações do edital.  

19.2.2. Após a abertura da sessão pública não poderá haver desistência da proposta ofertada, salvo em casos excepci-

onais, encerrada a fase de lances, para os quais haja comprovação inequívoca de ocorrência de fato superveniente, 

ficando a critério do CREA-MT, na pessoa do Pregoeiro, aceitar ou não as razões apresentadas, motivando devidamente 

sua decisão no sistema eletrônico de troca de mensagens (chat).  

19.2.2.1. Não serão aceitos pedidos de desistência para os casos de formulação incorreta da proposta, desde que con-

siderada exequível pelo Pregoeiro ou por técnicos por ele demandados, se for o caso.  

19.2.3. A licitante que não atender à convocação feita pelo Pregoeiro será considerada DESISTENTE, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades aqui previstas.  

19.3. Constatada(s) a(s) conduta(s) indicada(s) no subitem 19.2, será instaurado o competente processo 

administrativo para apuração da(s) responsabilidade(s), estando a licitante sujeita à aplicação das respectivas 

sanções.  

19.4. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de penalidade, a licitante será notifi-

cada a apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, de forma 

a garantir o exercício dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

19.5. Decorrido o prazo recursal e uma vez aplicada a multa, será concedido à licitante o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o seu pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado 

o pagamento, seus dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja inscrito na dívida 

ativa do CREA-MT, podendo ainda ser procedida à cobrança judicial.  
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19.6. As multas e as demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no ca-

dastro da licitante junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).  

    

20. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  

  

20.1. A impugnação a este Edital poderá ser interposta por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão, nos termos do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, por escrito diretamente 

ao Setor de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, por email, para o endereço eletrônico licita-

cao@CREA-MT.org.br. Serão consideradas a data e hora de recebimento aqueles indicados no sistema de protocolo, ou 

no e-mail, conforme o caso, todos do CREA-MT.  

20.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e/ou seus anexos, decidirá sobre a impug-

nação.  

20.3. Acolhida a impugnação deste Edital, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, con-

forme estabelecido no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 20 do Decreto nº 5.450/05.  

20.4. Esclarecimentos relativos a esta licitação, inclusive técnicas, deverão ser solicitados ao Setor de Licitações e Con-

tratos, no endereço indicado no preâmbulo, por meio do telefone (65) 3315-3010 ou  ainda, ou por intermédio do e-mail 

licitacao@CREA-MT.org.br, com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis à data marcada para a abertura da 

licitação, conforme art. 19 do Decreto nº 5.450/05.  

20.5. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações do CREA-MT decorrentes desta licitação, serão feitas, 

conforme o caso, pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da União ou no site do CREA-MT, ou ainda, encaminhadas 

via  e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pelo licitante na documentação ou proposta apresentada. 

Considerar-se-á recebida pelo destinatário, para todos os efeitos legais, a data da ciência, da publicação ou no primeiro 

dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica.  

20.6. A decisão quanto à impugnação, resposta a questionamentos ou avisos em geral dar-se-á, exclusivamente, por 

intermédio do sistema Comprasnet.  

20.7. As informações complementares, esclarecimentos de dúvidas ou impugnações relativas a esta licitação, bem como 

as respectivas decisões e/ou respostas e todas as demais informações relativas à licitação, constarão dos autos e estarão 

à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações e Contratos do CREA-MT.  

20.8. Não será conhecido a impugnação ou pedido de esclarecimento se vencido o respectivo prazo.  

  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

21.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo.  

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 

de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
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21.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão constarão exclusivamente da ata divulgada no sistema eletrônico.  

21.4. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes.  

21.5. O CREA-MT reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, 

sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender às qualificações do 

presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis.  

21.6. Ao CREA-MT é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anula-la, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.  

21.7. Até a data da convocação para assinatura do contrato, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o CREA-MT tiver conhecimento de 

qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua ido-

neidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório.  

21.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase desta licitação.  

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

21.10. É facultado ao pregoeiro e/ou a autoridade competente:  

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do Pregão, sendo vedada à inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta;  

b) Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar necessário 

para a eficiente elucidação de eventuais questionamentos;  

c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a intenção 

dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios;  

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 

e o ato não acarrete violação aos princípios da licitação;  

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 

de suas propostas;  

f) Desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital.  

 21.11.  A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente:  
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que os comparou 

entre si e obteve do CREA-MT as informações necessárias, antes de apresentá-la;  

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto;  

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta total-

mente satisfatória.  

21.12. Reserva-se ainda, ao CREA-MT, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a exe-

cução do objeto, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente autorizada e fun-

damentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante Contratada terá direito a receber os serviços efetiva-

mente executados até a paralisação.  

21.13. Integram este Edital os seguintes anexos:  

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

c) Anexo III – Minuta do Contrato.  

21.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas na Justiça Federal, Foro da Subseção Judiciária de Cuiabá, Seção Judiciária DE MATO 

GROSSO.  

 Cuiabá, 11 de maio de 2018.  

  

 

 

 

 

ROSEMARY DE ALMEIDA MOURA 

PREGOEIRA 
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EDITAL PE 001/2018 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

   

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de pessoa jurídica, para segurar a frota de 

veículos oficiais do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso, com cobertura contra danos 

materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistên-

cia 24 horas, pelo período de 01 ano, na modalidade de valor de mercado referenciado (100% da tabela Fipe).  

   

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

   

2.1. Contratação de seguro total, pelo período de 01 (um) ano, para os veículos pertencentes à frota do 

CREA/MT, com cobertura nacional contra acidentes e danos causados pela natureza e assistência 24 horas, 

abaixo:  

  

ANO  PLACA  TIPO  RENAVAN  CHASSI  

2015/2015  QBS-0986  AMAROK CD 4X4 S  1058772292  WV1DD42H8FA031165  

2015/2015  QBS-1116  AMAROK CD 4X4 S  1058772926  WV1DD42H8FA032464  

2015/2015  QBS-1046  AMAROK CD 4X4 S  1058772594  WV1DD42H8FA032444  

2015/2015  QBS-1066  AMAROK CD 4X4 S  1058772772  WV1DD42H8FA032648  

2016  QBV-8491  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453426  94DVDUD40GJ379042  

2016  QBV-8451  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453442  94DVDUD40GJ379326  
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2016  QBV-8471  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  110753310  94DVDUD40GJ379010  

2016  QBV-8481  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453388  94DVDUD40GJ379022  

2016  QBW-2231  NISSAN FRONTIER MANUAL  1109316604  94DVDUD40GJ338621  

2016  QBT-2051  NISSAN FRONTIER MANUAL  1110631380  94DVDUD40GJ338620  

2015/2015  QBO-9264  TOYOTA SW4  1050662170  8AJYY59G7F6532102  

2017/2018  QCM-7172  FIAT TORO VOLCANO AT D4  1146144439  988226175JKB69980  

2018/2019  SEM PLACA  FIAT TORO VOLCANO AT D4  ***  988226175KKB84177  

  

  

3. JUSTIFICATIVA  

   

3.1. As vigências do atual seguro das camionetes oficiais deste Conselho terminaram, havendo portanto, a ne-

cessidade de renovação dos referidos seguros.  

   

  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

   

4.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, 

localizada no Estado de Mato Grosso, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada 

uma das coberturas de seguro, conforme segue:  

   

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros;  

   

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto es-

teve em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados 

a terceiros;  

   

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que 

com veículos do próprio CREA/MT;  
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d) Raio e suas consequências;  

   

e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma iso-

lada eventual por terceiros;  

  

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;  

   

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  

   

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo;  

   

i) Granizo;  

   

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais);  

   

l) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez);  

   

m) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;  

   

n) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:  

   

n.1) chaveiro.  

   

n.2) assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho ilimi-

tada.  

   

n.3) guincho dentro e fora do Estado de Mato Grosso.  

   

n.4) transporte das pessoas seguradas por imobilização do veículo segurado.  

  

n.5) transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  
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n.6) carro extra por sete dias em caso de pane.  

  

n.7) Substituição de faróis, retrovisores externos e lanternas.  

  

4.2 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços:  

  

a) Chaveiro;  

b) Socorro mecânico;  

c) Reboque do veículo segurado, sem limite de quilometragem, em caso de acidente, 

pane mecânica ou elétrica;  

d) Troca de vidros (laterais, traseiro e para-brisa)  

e) Transporte de condutor e passageiros em caso de imobilização ou sinistro do veículo 

segurado;  

  

4.3. A Contratada deverá garantir, no mínimo, 05 (cinco) atendimentos de serviço de guincho para 

cada veículo segurado durante a vigência do contrato;  

  

4.4. Atender aos chamados da contratante pertinentes aos serviços de assistência (guincho, so-

corro mecânico, hospedagem e traslado, etc.) no prazo máximo de 01 (uma) hora após o aviso de 

sinistro;  

  

4.5. Liquidar os sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega de todos os 

documentos básicos necessários à Contratada;  

  

4.6. Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou de terceiros, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da vistoria do veículo por perito da Contratada;  

  

  

5 . DAS COBERTURAS  

  

5.1.  Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes:  
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5.2.  Casco: 100% da tabela Fipe mais os valores dosacessórios e equipamentos;  

  

5.3.  Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo:  

  

5.3.1. Danos Corporais ................R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

  

5.3.2. Danos Materiais .................R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

  

5.4. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro:  

  

5.4.1. Invalidez Total ...................R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

5.4.2. Morte Acidental ................ R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

  

5.7. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos valores consignados de acordo 

com a Tabela FIPE  

   

6. DO PERFIL DOS MOTORISTAS  

   

6.1. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição 

delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.  

   

7. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO CREA/MT  

   

7.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto no CREA/MT, permanecem recolhidos 

em estacionamento privativo e fechado.  

  

  

8. DA VISTORIA  

   

8.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer ao CREA/MT, no 

horário das 8:00 às 18: horas. A vistoria poderá ser marcada previamente por intermédio do telefone (065) 3315-

3020, na Coordenadoria de Serviços Gerais (CSGE).  

    

8.2. A falta de vistoria não será motivo para a seguradora eximir-se de qualquer obrigação pertinente a este 

objeto, principalmente quanto à cobertura de equipamentos e acessórios.  

   

9. DA OFICINA  
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9.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credenciadas/autorizadas pela segura-

dora, para executar os reparos dos danos.  

  

 10. DAS APÓLICES  

  

10.1. Caberá à contratada emitir as apólices de seguro e encaminhá-las à Coordenadoria de Serviços Gerais no 

prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da nota de empenho;  

  

10.2. Igual prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, 

como placa de veículos, classe de bônus, etc, a contar do pedido expresso do CREA/MT;  

  

 11. DOS BÔNUS  

  

11.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 

existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos nas tabelas  

1, anexo I, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apó- 

lices.    

  

11.2 A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência de 

sinistros, constantes nas tabelas 1, anexo I.    

   

12. DO ENDOSSO  

   

12.1 Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de 

endosso.  

   

12.2 Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CREA/MT e processada pela seguradora, medi-

ante endosso.  

   

  

13. DOS PRAZOS  

   

13.1 O prazo de vigência do Contrato de Seguro será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo igual 

período.  

   

13.2 Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las ao CREA/MT no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da emissão do empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de 

apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus etc;  
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13.3 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora.  

   

13.4 O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do sinistro 

pelo CONTRATANTE.  

   

13.5 O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação do sinistro pelo contratante.  

    

14. DA FRANQUIA  

   

14.1. A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  

  

14.1.1 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo 

exceder o limite máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) devendo, para isso, serem consideradas as 

informações e detalhes constantes das tabelas 2 do anexo II, podendo ser ofertada, de acordo com análise por 

veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.  

  

14.1.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 

função dos preços propostos (prêmio);  

   

14.1.3. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo CREA/MT, prioritariamente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular 

para contratação com o CREA/MT, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da 

apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  

  

15. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  

  

15.1. Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período de 1 ano, a contar da data de apre-

sentação da proposta;  

  

15.2. Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes à apresentação da 

proposta que tenham substancial reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do valor 

registrado;  

  

15.3. Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto.  

   

16. FISCALIZAÇÃO  
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16.1 O contratante designará fiscal para a fiscalização do contrato.  

   

17. CUSTO DA APÓLICE  

  

17.1 Os custos das apólices deverão estar inclusos no valor do prêmio.  

  

 18. DO RASTREAMENTO  

  

18.1. Os veículos possuem sistema de rastreamento realizados pela empresa Khronos Segurança.  

   

19.PENALIDADES  

 No Edital.  

   

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

   

20.1. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do CREA/MT no 

período da vigência do seguro.  

   

20.2. A administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, força maior, ou qualquer outro que atrase o cum-

primento da obrigação, podendo, a seu critério, atribuir a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos 

ou omissivos a uma comissão.  

  

20.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação 

vigente e não expressas neste Projeto Básico.  

  

  

 21. DO VALOR ESTIMADO 

 

21.1. O valor estimado para a referida contratação é de é de R$64.817,39 (sessenta e quatro mil, oitocentos e 

dezessete reais e trinta e nove centavos. 
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       CAMIONETES DO CREA-MT   (ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA)       
TABELA I                    

S
E

Q
U

E
N

C
IA

L
 

VEÍCULO  ANO  PLACA  RENAVAN  CHASSI  
SEGURA-

DORA AN-

TERIOR  

VIGÊNCIA  
DA APÓLICE  

B 
Ô 
N 
U 
S  
V 
I 
G 
E 
N 
T 
E  

SINIS- 
TRO?  

1  
AMAROK CD 4X4 S  2015/2015  QBS-0986  1058772292  WV1DD42H8FA031165  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

2  
AMAROK CD 4X4 S  2015/2015  QBS-1116  1058772926  WV1DD42H8FA032464  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

3  
AMAROK CD 4X4 S  2015/2015  QBS-1046  1058772594  WV1DD42H8FA032444  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

4  
AMAROK CD 4X4 S  2015/2015  QBS-1066  1058772772  WV1DD42H8FA032648  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

5  
NISSAN FRONTIER SV 

AUTO.  
2016  QBV-8491  1107453426  94DVDUD40GJ379042  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

6  
NISSAN FRONTIER SV 

AUTO.  
2016  QBV-8451  1107453442  94DVDUD40GJ379326  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

7  
NISSAN FRONTIER SV 

AUTO.  
2016  QBV-8471  110753310  94DVDUD40GJ379010  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

8  
NISSAN FRONTIER SV 

AUTO.  
2016  QBV-8481  1107453388  94DVDUD40GJ379022  MAPFRE 

SEGUROS  
15/01/2018  

2  NÃO  

9  
NISSAN FRONTIER MA-

NUAL  
2016  QBW-2231  1109316604  94DVDUD40GJ338621  NENHUMA  XXX  

0  NÃO  

10  
NISSAN FRONTIER MA-

NUAL  
2016  QBT-2051  1110631380  94DVDUD40GJ338620  NENHUMA  XXX  

0  NÃO  

11  
TOYOTA SW4  2015/2015  QBO-9264  1050662170  8AJYY59G7F6532102  PORTO SE-

GURO  
21/03/2018  

1  NÃO  

12  
FIAT TORO VOLCANO  

2017/2018  QCM-7172  1146144439  988226175JKB69980  
NENHUMA  

XXX  0  NÃO  

13  
FIAT TORO VOLCANO  2017/2018        

988226175KKB84177  
NENHUMA  

XXX  0  NÃO  
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CAMIONETES DO CREA-MT (ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA) 

                    

 TABELA II                    

ESPECIFICAÇÃO (RESUMIDA)/VEÍ-

CULO/MARCA  
 

 
 CASCO  

RCF (R$)  APP (R$)  
FRANQUIA  
(LIMITE  
MÁXIMO)     

DANOS PES-

SOAIS   MORTE   INVALIDEZ   

AMAROK CD 4X4 S, DIESEL, 2015/2015  4  2  NÃO  100% DA  
TABELA FIPE  

100.000,00  100.000,00  
20.000,00  20.000,00  2.800,00  

NISSAN FRONTIER SV AUTO, DIESEL, 

2016/2016  
4  2  NÃO  100% DA  

TABELA FIPE  
100.000,00  100.000,00  

20.000,00  20.000,00  2.800,00  
NISSAN FRONTIER MANUAL, DIESEL, 

2016/2016  
2  0  NÃO  100% DA  

TABELA FIPE  
100.000,00  100.000,00  

20.000,00  20.000,00  2.800,00  
TOYOTA SW4, DIESEL, 2015/2015  1  1  NÃO  100% DA  

TABELA FIPE  
100.000,00  100.000,00  

20.000,00  20.000,00  2.800,00  
FIAT TORO VOLCANO, DIESEL,  
2017/2018  

1  0  NÃO  100% DA  
TABELA FIPE  

100.000,00  100.000,00  
20.000,00  20.000,00  2.800,00  

FIAT TORO VOLCANO, DIESEL,  
2018/2019  

1  0  NÃO  100% DA  
TABELA FIPE  

100.000,00  100.000,00  
20.000,00  20.000,00  2.800,00  

QUANTIDADE TOTAL DOS VEÍCULOS     
13  

  

   

  

  

Cuiabá, 15 de março de 2018.  

  

  

  

 

 KAROLINE APARECIDA RODRIGUES PAILO  

Coordenadora da CSGP  
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EDITAL PE 001/2018 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

  

Razão social:   

CNPJ:       e-mail:   Telefone: (   )   Fax: (   )  

Endereço:      CEP:    Cidade:   

Pessoa de contato:  

Estado:   Home page:   

Nome:    RG:    CPF:    Cargo:    Telefone: (  )   Celular: (  )     e-mail:  

Dados bancários para pagamento: Banco:   Agência:  Operação:  Conta:  

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome:     

  

RG:     CPF:   

 PREÇOS   

 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA  FROTA DE VEÍCULOS DO CREA-MT:  

  

 

Prazo de execução do objeto: conforme o Termo de Referência;  

  

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias.  

  

(local e data)  

  

(representante legal)     
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EDITAL PE 001/2018 

 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

  

 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 
 
 
  O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional, inscrita no CNPJ(MF) sob n.º 03.471.158/0001-38, com endereço na  Av. 
Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, em Cuiabá - MT, neste ato representada por seu Presidente, 
_____________________________, portador do RG n.º _______________, inscrito no CPF sob n.º 
____________________, doravante denominado simplesmente CREA-MT, e 
_______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob n.º 
_______________________________________, com endereço __________________________, neste ato 
representado(a) por__________________________, portador(a) do RG n.º ________________, inscrito(a) no CPF sob 
n.º _______________, a seguir denominado(a) CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pela(s) Leis 
n.º 10.520/02 e 8.666/93, e as seguintes cláusulas, originadas através do Edital de Licitação n.º ____________ – Pregão 
n.º __________, ao qual o presente instrumento se vincula, da mesma forma que ao procedimento administrativo de 
protocolo n.º __________,aplicando-se nos casos omissos, as normas gerais de direito público, notadamente do art. 37 da 
Constituição Federal; e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 
1.1.Contratação de seguro total, pelo período de 01 (um) ano, para os veículos pertencentes à frota do CREA/MT, com 
cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza e assistência 24 horas, abaixo: 
 

ANO  PLACA  TIPO  RENAVAN  CHASSI  

2015/2015  QBS-0986  AMAROK CD 4X4 S  1058772292  WV1DD42H8FA031165  

2015/2015  QBS-1116  AMAROK CD 4X4 S  1058772926  WV1DD42H8FA032464  

2015/2015  QBS-1046  AMAROK CD 4X4 S  1058772594  WV1DD42H8FA032444  



 
 

              SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FLS 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO CREA-MT 

 

 

 

 

245 

2015/2015  QBS-1066  AMAROK CD 4X4 S  1058772772  WV1DD42H8FA032648  

2016  QBV-8491  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453426  94DVDUD40GJ379042  

2016  QBV-8451  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453442  94DVDUD40GJ379326  

2016  QBV-8471  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  110753310  94DVDUD40GJ379010  

2016  QBV-8481  NISSAN FRONTIER SV AUTO.  1107453388  94DVDUD40GJ379022  

2016  QBW-2231  NISSAN FRONTIER MANUAL  1109316604  94DVDUD40GJ338621  

2016  QBT-2051  NISSAN FRONTIER MANUAL  1110631380  94DVDUD40GJ338620  

2015/2015  QBO-9264  TOYOTA SW4  1050662170  8AJYY59G7F6532102  

2017/2018  QCM-7172  FIAT TORO VOLCANO AT D4  1146144439  988226175JKB69980  

2018/2019  SEM PLACA  FIAT TORO VOLCANO AT D4  ***  988226175KKB84177  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1.O preço global do presente contrato é de R$___________(____________), no qual já estão incluídas todas as despesas 
especificadas na proposta do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES - SÃO ENCARGOS DO CONTRATADO: 
 
3.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salva-
mento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Mato Grosso, e as 
indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue: 

a)  Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;  

   

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de 

terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;  

   

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que com veículos do 

próprio CREA/MT;  

   

d) Raio e suas consequências;  

   

e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada eventual por 

terceiros;  
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f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;  

   

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  

   

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo;  

   

i) Granizo;  

   

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais);  

   

l) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez);  

   

m) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;  

   

n) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:  

   

n.1) chaveiro.  

   

n.2) assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho ilimitada.  

   

n.3) guincho dentro e fora do Estado de Mato Grosso.  

   

n.4) transporte das pessoas seguradas por imobilização do veículo segurado.  

  

n.5) transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  

  

n.6) carro extra por sete dias em caso de pane.  

  

n.7) Substituição de faróis, retrovisores externos e lanternas.  

  

3.2 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços:  
  

a) Chaveiro;  
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b) Socorro mecânico;  

c) Reboque do veículo segurado, sem limite de quilometragem, em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica;  

d) Troca de vidros (laterais, traseiro e para-brisa)  

e) Transporte de condutor e passageiros em caso de imobilização ou sinistro do veículo segurado;  

  

3.3. A Contratada deverá garantir, no mínimo, 05 (cinco) atendimentos de serviço de guincho para cada veículo segurado durante 

a vigência do contrato;  

  

3.4. Atender aos chamados da contratante pertinentes aos serviços de assistência (guincho, socorro mecânico, hospedagem e 

traslado, etc.) no prazo máximo de 01 (uma) hora após o aviso de sinistro;  

  

3.5. Liquidar os sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega de todos os documentos básicos necessários 

à Contratada;  

  

3.6. Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou de terceiros, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da vistoria do veículo por perito da Contratada;  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS COBERTURAS 

4.1.  Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 
 

4.2.  Casco: 100% da tabela Fipe mais os valores dosacessórios e equipamentos;  
  

4.3.  Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por veículo:  
  

4.3.1. Danos Corporais ................R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
  

4.3.2. Danos Materiais .................R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
  

4.4. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores por passageiro:  
  

4.4.1. Invalidez Total ...................R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  
4.4.2. Morte Acidental ................ R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  
  

4.7. Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% dos valores consignados de acordo com a Tabela FIPE  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO   E DA VIGÊNCIA E PRAZOS  
 
5.1.O pagamento será efetuado por crédito bancário até o décimo dia útil subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. O 
CONTRATADO deverá fazer constar no documento citado, a ser emitido sem rasuras, em letra bem legível o número de sua conta 
bancária, o nome do Banco e respectiva agência. 
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Parágrafo Único - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer um ou mais serviços constantes no Anexo I, desde 
que previamente justificada, o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção e atendimento pelo 
CONTRATADO. 
 
5.2. O presente Contrato vigorará a partir da sua publicação por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no  
artigo 57 II da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. A despesa com o fornecimento de que trata o  objeto ocorrerão à conta n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.023– SEGURO DE BENS MÓVEIS 
 
Parágrafo Primeiro - O Contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado pelo Presidente do 
CREA-MT, nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo - O CONTRATADO não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SETIMA DO PERFIL DOS MOTORISTAS E OUTROS 
   
7.1. Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para 
efeitos de fixação do seguro a ser contratado.  
   
7.2. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO CREA/MT  
   
9.2.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto no CREA/MT, permanecem recolhidos em estacionamento 
privativo e fechado.  
   
7.3. DA VISTORIA  
   
7.3.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer ao CREA/MT, no horário das 8:00 às 18: 
horas. A vistoria poderá ser marcada previamente por intermédio do telefone (065) 3315-3020, na Coordenadoria de Serviços Gerais 
(CSGE).  
    
7.3.2. A falta de vistoria não será motivo para a seguradora eximir-se de qualquer obrigação pertinente a este objeto, principalmente 
quanto à cobertura de equipamentos e acessórios.  
   
7.4 DA OFICINA  
  
7.4.1. Fica a critério do Contratante a escolha da oficina, dentre aquelas credenciadas/autorizadas pela seguradora, para executar os 
reparos dos danos.  
  
 7.5. DAS APÓLICES  
  
7.5.1. Caberá à contratada emitir as apólices de seguro e encaminhá-las à Coordenadoria de Serviços Gerais no prazo máximo de 10 
dias, a contar do recebimento da nota de empenho;  
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7.5.2. Igual prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 
classe de bônus, etc, a contar do pedido expresso do CREA/MT;  
   
7.6. DOS BÔNUS  
  
9.6.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus existentes nas atuais 
apólices, conforme valores descritos nas tabelas 1, anexo I, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das 
apólices.    
  
9.6.2 A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência de sinistros, constantes 
nas tabelas 1, anexo I.    
   
7.7. DO ENDOSSO  
   
7.7.1. Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de endosso.  
   
7.7.2 Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CREA/MT e processada pela seguradora, mediante endosso.  
    
7.8. DOS PRAZOS  
   
7.8.1 O prazo de vigência do Contrato de Seguro será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo igual período, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no artigo 57 II da Lei 8.666/93  
   
7.8.2 Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las ao CREA/MT no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da emissão do empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, 
como placa de veículos, classe de bônus etc;  
   
7.8.3 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora.  
   
7.8.4 O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do sinistro pelo 
CONTRATANTE.  
   
7.8.5 O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do 
sinistro pelo contratante.  
    
7.9. DA FRANQUIA  
   
7.9.1. A franquia considerada é obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  
  
7.9.1.1 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo exceder o limite máximo 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes das tabelas 
2 do anexo II, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.  
  
7.9.1.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços 
propostos (prêmio);  
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7.9.1.3. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo CREA/MT, prioritariamente, à concessionária/oficina que 
promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular para contratação com o CREA/MT, o pagamento 
da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  
  
7.10. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  
  
7.10.1. Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período de 1 ano, a contar da data de apresentação da proposta;  
  
7.10.2. Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes à apresentação da proposta que tenham 
substancial reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do valor registrado;  
  
7.10.3. Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto.  
   
7.11. FISCALIZAÇÃO  
  
7.11.1 O contratante designará fiscal para a fiscalização do contrato.  
  
 7.12. CUSTO DA APÓLICE  
  
7.12.1 Os custos das apólices deverão estar inclusos no valor do prêmio.  
   
7.13. DO RASTREAMENTO  
  
7.13.1. Os veículos possuem sistema de rastreamento realizados pela empresa Khronos Segurança.  
  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL   

  

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, e dos dispositivos constantes no Edital, a 

CONTRATADA deverá prestar o valor de R$ _____ (__________), a título de garantia contratual equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor total, devendo, a referida garantia ter prazo de validade idêntica a deste instrumento, que poderá ser 

estendida na hipótese de sinistro.  

§1º. A efetivação da garantia deverá ser comprovada em até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste instrumento 

e prorrogáveis por igual período a critério do CREA-MT, podendo a CONTRATADA optar por uma das seguintes modali-

dades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia; ou  

c) Fiança bancária.  

§2º. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da 

execução deste instrumento, tais como:  

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não adimplemento das obrigações 

nele previstas;  
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b) Prejuízos causados ao CREA-MT ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da  

CONTRATADA ou seus agentes, durante a execução do Contrato;  

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CREA-MT à CONTRATADA;  

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela  

CONTRATADA.  

§3º. Na hipótese de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal (Banco 104), 

agência nº 0373, operação nº 003, Conta Corrente nº 600-2, mediante depósito identificado em favor do CREA-MT. Tal 

valor será transferido pelo CREA-MT para uma conta poupança, visando a sua correção e remuneração conforme regu-

lamentação vigente, até que ocorra o previsto no §14 desta Cláusula.  

§4º. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

§5º. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia ou para a sua reposição, acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste instrumento por dia de atraso, observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias autoriza o CREA-MT a promover a rescisão deste Contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular desta Cláusula, conforme dispõe o art. 78, I e II, da Lei nº 8.666/93.  

§6º. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob a pena de não ser aceita, deverá constar expressa 

renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e ainda:  

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o pagamento ao 

CREA-MT, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

b) Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à fiança, deve ser eleito o foro da Sub-

seção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária DE MATO GROSSO, excluído qualquer outro, por mais privile-

giado que seja ou se torne.  

§7º. No caso da prestação da garantia ser efetuada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA se obriga a:  

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais;  

b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao Contrato;  

c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao estabelecido na 

respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os valores das obrigações seguradas man-

tenham a mesma variação prevista neste Contrato;  

d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente venha a extinguir-se 

com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste Contrato e de seus aditamentos;  

e) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária a formalização de ga-

rantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilíbrio.  

f) Sob a pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique:  

i. O CREA-MT como beneficiário;  
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ii. Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA por 

meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista e/ou previdenciária, até o valor limite de 

garantia fixado na apólice.  

iii. Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à cobertura, deve ser eleito o 

foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária DE MATO GROSSO, excluído qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja ou se torne.  

§8º. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo CREA-MT, com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

§9º. A comprovação da garantia deve ser efetuada mediante protocolo na Sede do CREA-MT, ou encaminhada de forma 

digitalizada, por intermédio do e-mail licitacao@CREA-MT.org.br. O CREA-MT poderá solicitar documentos complemen-

tares, na hipótese de não ser possível confirmar a efetividade de tal comprovação.  

§10. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

prorrogada nas mesmas condições. A forma de complementação da garantia se aplica em qualquer hipótese de reajus-

tamento do valor contratual, inclusive na hipótese de ser firmado termo aditivo para realização dos serviços inicialmente 

não previstos.  

§11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CREA-MT, para compensação de prejuízo causado 

no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  

§12. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA eventualmente 

inadimplidas na vigência do Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de 

execução ou cobrança ao prazo da vigência da garantia.  

§13. A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CREA-MT sempre que incidir uma penalidade sobre a 

CONTRATADA, ou ainda, na hipótese de qualquer falha na execução dos termos deste instrumento, de acordo com os 

percentuais estabelecidos para cada caso. O CREA-MT poderá utilizar a garantia contratual a qualquer momento, para 

se ressarcir de quaisquer obrigações inadimplidas pela CONTRATADA, tudo conforme o art. 86, §2º, e art. 87, §1º, ambos 

da Lei nº 8.666/93.  

§14. Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua vigência, constatado o regular cumprimento de 

todas as obrigações a cargo da CONTRATADA, mediante seu requerimento a garantia por ela prestada será liberada ou 

restituída pelo CREA-MT, conforme o caso, sendo considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou títulos 

da dívida pública, ou ainda com a transferência bancária da importância em dinheiro por ela depositada, corrigida con-

forme o §3º desta Cláusula.  

  

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO  

  

O CREA-MT poderá rescindir este contrato por ato unilateral motivado, nas hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 

8.666/93, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.  
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS  

  

A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

fiscais e comerciais, decorrentes da execução do objeto, bem assim, qualquer eventual indenização que decorra da 

relação laboral, inclusive em casos de morte, lesões corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em impossibilidade 

do trabalho do empregado, ocorridas na persecução do objeto.  

§1º. A CONTRATADA é a única responsável pela contratação dos empregados com qualidades específicas, e habilitados 

na forma lei, para execução do objeto ora contratado, sendo a única empregadora para todos os efeitos legais.  

§2º. Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, se estabelecerá entre o CREA-MT e os empregados da CON-

TRATADA, que responderá por toda e qualquer Ação Judicial por eles proposta, originada na execução do objeto deste 

instrumento.   

§3º. A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em Execução de Sentença 

em Processo Trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for ajustado entre o CREA-MT e o reclamante, 

na hipótese de acordo efetuado nos Autos do Processo Trabalhista.  

§4º. A inadimplência da CONTRATADA, relativa aos encargos indicados no caput desta cláusula, não transfere automa-

ticamente a responsabilidade por seu pagamento ao CREA-MT, nem poderá desonerar o objeto, razão pela qual a CON-

TRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CREA-MT.  

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  

  

A inexecução parcial ou total do objeto ou a prática dos atos indicados nesta cláusula, constatada a ação ou a omissão 

da CONTRATADA relativamente às obrigações contratuais, torna passível a aplicação das sanções previstas nas Leis 

n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002, respectivos decretos regulamentadores e neste instrumento, bem como facultará à 

Administração a exigir perdas e danos nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil, observando o contraditório e a 

ampla defesa, conforme a seguir descrito:  

a) Advertência, que poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsa-

bilidades assumidas, por culpa da CONTRATADA, bem como no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do CREA-MT, a critério da Fiscalização, desde que 

não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

b) Multa, que será aplicada nas hipóteses de falhas, atraso injustificado, inexecução parcial ou total do 

Contrato, sendo observadas a tipificação e a base de cálculo constantes da alínea seguinte;  

c) Impedimento de licitar e contratar com a União e o consequente descredenciamento do SICAF, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, conforme os seguintes parâmetros, sem prejuízo das multas previstas e das 

demais penalidades legais:  

 TABELA 1  

Base de cálculo  
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Grau da 

Infração  

Multa*  

(incidente sobre o valor total do 

contrato)  

Impedimento de licitar e contratar com a União e 

consequente descredenciamento do SICAF  

Mínimo  Máximo  

1  0,4 %  Não aplicável  1 mês  

2  3 %  1 mês  1 ano  

3  6 %  3 meses  2 anos  

4  12 %  6 meses  3 anos  

5  20 %  2 anos  5 anos  

  

 TABELA 2    

Item  Tipificação  
Grau da 

Infração  
Incidência  

1  
Manter empregado sem qualificação para a execução 

do objeto;  
2  

Por empregado em 

cada ocorrência  

2  
Suspender ou interromper a execução do objeto, 

salvo motivo de força maior ou caso fortuito;  3  Por ocorrência  

3  

Destruir ou danificar documentos, informações, de-

pendências e/ou equipamentos do CREA-MT que 

eventualmente tenha acesso, por culpa ou dolo de 

seus agentes;  

4  Por ocorrência  

4  

Utilizar as dependências, informações, documentos, 

equipamentos e/ou demais facilidades do CREA-MT 

para fins diversos do objeto ou sem autorização for-

mal;  

4  Por ocorrência  

5  
Não executar ou executar com falha serviço e/ou for-

necimento previsto, sem motivo justificado;  3  Por ocorrência  

6  

Permitir situação que origine a possibilidade de cau-

sar ou cause dano físico, lesão corporal ou de con-

sequências letais;  

5  Por ocorrência  

7  
Não substituir empregado que tenha conduta incon-

veniente ou incompatível com suas atribuições;  2  
Por empregado em 

cada ocorrência  

8  
Não cumprir horário ou prazo estabelecido, ou ainda 

solicitação decorrente;  
2  Por ocorrência  
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9  
Não cumprir determinação formal da fiscalização, in-

clusive instrução complementar;  2  Por ocorrência  

10  
Não apresentar, quando solicitada, documentação 

fiscal, trabalhista e/ou previdenciária;  1  
Por dia em cada 

ocorrência  

11  
Não cumprir legislação (legal ou infralegal), ou ainda 

norma técnica inerente à execução do objeto;  3  
Por ocorrência e por 

lei ou normativo  

12  Não manter as suas condições de habilitação;  2  Por ocorrência  

13  

Alterar ou não prestar informação quanto à quali-

dade, quantidade ou composição de qualquer com-

ponente do objeto;  

3  Por ocorrência  

14  

Atrasar a entrega da apólice ou o início da cobertura 

do seguro, ou ainda a autorização para conserto de 

veículo ou o pagamento da indenização;  
1  

Por dia em cada 

ocorrência  

15  

Apresentar documentação e/ou informação falsa; fraudar 

a execução da obrigação assumida; comportar-se de 

modo inidôneo; cometer fraude fiscal;  
5  Por ocorrência  

16  
Atrasar a prestação dos serviços de assistência emer-

gencial (24 horas)  
1  

Por hora em cada 

ocorrência  

17  

Retardar ou falhar a execução da obrigação assu-

mida, bem como para as demais falhas na execução 

não especificadas nos itens anteriores.  
3  Por ocorrência  

§1º. Será configurada a inexecução parcial do objeto, sem prejuízo à rescisão por inadimplência, quando houver parali-

sação da prestação dos serviços, de forma injustificada, por mais de 10 (dez) dias ininterruptos, ocasião que dará origem 

a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e consequente descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo mínimo de 01 (um) ano e máximo de 03 (três) anos, e uma multa no valor de 15% (quinze por cento) da 

parcela em inadimplência, assim considerada a parte do objeto ainda pendente de execução.  

§2º. Também será considerada inexecução parcial do objeto nos casos em que a CONTRATADA se enquadre em pelo 

menos 01 (uma) das situações previstas na seguinte tabela, durante a vigência do referido instrumento, ocasião em que 

se originará a rescisão por inadimplência, sem prejuízo da incidência dos valores das multas previstos nas tabelas 1 e 2:  

TABELA 3  

Grau da infração  Quantidade de Infrações  

1  7 ou mais  



 
 

              SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FLS 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO CREA-MT 

 

 

 

 

256 

2  6 ou mais  

3  5 ou mais  

4  4 ou mais  

5  2 mais  

§3º. Incidir-se-ão percentuais de multa por reincidência de infrações, nas seguintes hipóteses:  

a) 10% (dez por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo de até 60 

(sessenta) dias;  

b) 5% (cinco por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo de até 120 

(cento e vinte) dias.  

§4º. Será configurada a inexecução total do objeto nas seguintes hipóteses, sem prejuízos à rescisão por inadimplência 

e aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e consequente descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 05 (cinco) anos, ocasião em que também incidirá multa no valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato quando:  

a) Houver atraso injustificado na entrega da apólice ou início da prestação de serviços por mais de 15 

(quinze) dias;  

b) O objeto não for aceito pela fiscalização, por deixar de atender às especificações deste instrumento.  

§5º. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a União, esta última com o consequente des-

credenciamento do SICAF, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa, e obedecerão ao disposto na 

legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.  

§6º. O CREA-MT observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração 

foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais 

branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízos ao 

CREA-MT ou a terceiros.  

§7º. Na aplicação das sanções o CREA-MT considerará, motivadamente, as razões e documentos apresentados, a gra-

vidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais e o interesse público decorrente, bem 

como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, mesmo que parcialmente, se admitidas as suas 

justificativas.  

§8º. Na hipótese de a CONTRATADA não possuir valor a receber do CREA-MT e/ou não for possível suprir por meio da 

eventual garantia, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o paga-

mento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao departamento 

competente para que seja inscrito na dívida ativa do CREA-MT, podendo ainda proceder à cobrança judicial.  

§9º. O CREA-MT, cumulativamente, poderá:  

a) Reter o pagamento que se originaria na obrigação não cumprida;  
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b) Reter todo e qualquer pagamento que extrapole a diferença da eventual garantia prestada, até o efetivo 

adimplemento da multa, ou abater tal diferença diretamente do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, 

independentemente de notificação extrajudicial.  

§10. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a CONTRATADA será 

notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, de forma 

a garantir o exercício dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

§11. O pagamento de eventual multa não exime a CONTRATADA de corrigir os danos que a sua conduta, seja por ação 

ou omissão, de seus prepostos, ou ainda de terceiros, autorizados ou não, tenham provocado ao CREA-MT.  

§12. As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no cadastro da CON-

TRATADA junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).  

  

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, sem a concordância 

prévia e formal do CREA-MT, os direitos e/ou obrigações assumidas por meio deste Contrato.  

§1º. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, sob a pena de rescisão deste instrumento e aplicação 

das sanções previstas para inadimplência parcial ou total, conforme o caso, a ser determinada de acordo com a parcela 

do objeto já executada e aceita pelo CREA-MT.  

§2º. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser pron-

tamente comunicadas ao CREA-MT, visando que este delibere, motivadamente, sobre a possibilidade legal da manuten-

ção da contratação, sendo essencial para tanto, que seja comprovado o atendimento de todas as exigências de habilita-

ção previstas no Edital que originou este instrumento. A eventual não manutenção das condições de habilitação motivará 

a rescisão deste Contrato, sem prejuízo a aplicação das sanções indicadas no parágrafo anterior.  

§3º. A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser subcontratada após aprovação formal do CREA-MT, 

deverá atender no mínimo, às seguintes exigências:  

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar ou declarada inidônea perante o CREA-MT ou 

na esfera da União;  

b) Não haver sido pedida ou declarada a sua falência.  

c) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas governamentais;  

d) Estar regularmente registrada perante o seu Conselho Profissional competente, se for o caso.  

§4º. A CONTRATADA se declara ciente de ser a única responsável pela eventual execução do objeto por suas subcon-

tratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações assumi-

das.  

§5º. A inobservância das disposições previstas nesta cláusula assegura ao CREA-MT o direito de rescisão contratual, 

sujeitando a CONTRATADA às penalidades descritas neste instrumento, bem como na legislação.  
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

  

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste Contrato, conforme determina o Art.  

67 da Lei 8.666/93, fica investido(a) da responsabilidade o/a ____________, nomeada por meio de Portaria da Presidên-

cia do CREA-MT, na data da emissão deste instrumento representada pelo(a) Sr.(a) ____________, podendo ser asses-

sorado(a) por outros prepostos nomeados oportunamente.  

§1º. O CREA-MT reserva-se ao direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do Contrato, ocasião esta em que a 

CONTRATADA será notificada.  

§2º. A CONTRATADA se sujeitará à inspeção do objeto fornecido, e aceitará os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela fiscalização do CREA-MT, quer seja exercida pelo próprio CREA ou pessoa por este 

designada, obrigando-se a fornecer todos os dados, relação de pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações 

julgadas necessárias à execução do objeto.  

§3º. O acompanhamento, fiscalização e controle efetuados pelo CREA-MT ou pessoa por ele designada não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pela execução do objeto.  

§4º. Ao Fiscal compete, dentre outras atribuições:  

a) Acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento dos termos e condições pre-

vistas no Edital e respectivo contrato, inclusive quanto às obrigações acessórias;  

b) Prestar à CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, inclusive 

as de ordem técnica;  

c) Anotar em registro próprio eventual intercorrência operacional, as medidas adotadas para a respectiva 

solução, bem como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais efetuadas à CONTRATADA;  

d) Encaminhar ao superior imediato eventual relato circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que 

caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que sujeitem a CONTRATADA às multas 

ou sanções previstas, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis;  

e) Efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas operacionais e 

administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda à retificação ou substituição do 

objeto entregue em desacordo com este instrumento e aqueles que o originaram;  

f) Analisar e se manifestar circunstanciadamente sobre justificativas e documentos apresentados pela 

CONTRATADA relacionados com a execução do objeto, inclusive por eventual atraso ou descumprimento de 

obrigação contratual, submetendo suas conclusões à consideração da autoridade superior;  

g) Efetuar a conferência do Documento Fiscal e demais documentos que devem seguir em anexo, enca-

minhando-os ao Departamento competente para as providências de pagamento, bem como emitir os Termos 

de Recebimento Provisório e Definitivo, se for o caso.  

§5º. O acompanhamento e fiscalização de que trata esta cláusula serão exercidos no interesse exclusivo do CREA-MT 

e não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE  

  

A CONTRATADA admite e reconhece ao CREA-MT, o direito de controle administrativo deste Contrato, sempre que 

assim exigir o interesse público.  

§1º. Compreende-se como controle administrativo, o direito de o CREA-MT supervisionar, acompanhar, fiscalizar a sua 

execução, a fim de assegurar a fiel observância as suas especificações e a realização do seu objeto, inclusive quanto 

aos aspectos técnicos.  

§2º. Na hipótese de ser constatada alguma divergência nas especificações deste instrumento durante a execução do 

objeto, a CONTRATADA deverá, imediatamente e formalmente, solicitar esclarecimentos ao CREA-MT. O objeto execu-

tado de maneira incorreta será corrigido pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o CREA-MT e sem prejuízo na 

aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

  

As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua substância, serão objetos de 

novos acordos, consubstanciados em aditivos a este Contrato. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 

neste Contrato somente se reputará válida se atendida à legislação em vigor, tomada expressamente em Instrumento 

Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.  

§1º. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação.  

§2º. A CONTRATADA indica como seu/sua representante junto ao CREA-MT o(a) Sr.(a) _______________________, 

portador(a) do RG n.º _____________, inscrito(a) no CPF sob n.º _______________, telefone fixo n.º _________, celular 

nº _________, e-mail________, que durante o período de vigência do Contrato, será a pessoa a quem o CREA-MT 

recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais pendências 

ou falhas que porventura venham a surgir durante a execução do objeto. Cabe a CONTRATADA comunicar o CREA-MT 

formalmente, na hipótese de eventual alteração do(a) representante aqui nomeado(a).  

§3º. A CONTRATADA se declara ciente de que a violação das obrigações assumidas nos termos deste Contrato implica 

em sua responsabilização civil e criminal por seus atos e omissões, e pelas perdas e danos a que der causa, seja direta-

mente ou através de terceiros, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas de caso fortuito ou força maior, devendo, 

tão logo constate a incidência das exceções indicadas, também sob pena de responsabilidade, comunicar de imediato 

ao CREA-MT.  

§4º. A CONTRATADA se declara ciente que é a única responsável pela execução do objeto, incidindo sobre ela a apli-

cação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações assumidas, independentemente dos atos 

e/ou omissões de eventual preposto.  
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§5º. Reserva-se ao CREA-MT o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto, desde que 

haja conveniência para a Administração, devidamente fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a CONTRATADA terá direito 

a receber somente os valores referentes a execução efetivamente recebida pelo CREA-MT.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

  

As partes elegem o Foro da Subseção Judiciária de Cuiaba, Seção Judiciária DE MATO GROSSO, excluído qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para solução de qualquer pendência ou dúvida resultante deste instru-

mento.  

  

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

  

Cuiaba,          de                               de 20__.  

 

 

 

 

 

 

  

 _______________________________  _______________________________  

 CREA-MT  CONTRATADA  

  

  

Vistos do JURIDICO DO CREA-MT:  

 


